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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA
NA PORTARIA Nº 3.269/2024 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024

ONDE SE LÊ:

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

LEIA-SE: 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 17/06/2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2.045/2024 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024

 “DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí, 

CONSIDERANDO o art. 75 da Lei nº 14.133/2021;

D E C R E T A

Art. 1º. Fica DECLARADA a Dispensa de Licitação para a 
contratação das Empresas MAGAZINE LILIANI S/A, inscrita no CNPJ/
MF nº 11.590.296/0085-72, NOSSO LAR LOJAS DE DEPARTAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 00.607.587/0004-44, TELESSAT/J.C 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS ELETRODOMESTICOS LTDA 
inscrita no CNPJ/MF nº 12.343.618/0001-33, JOSE G DE OLIVEIRA LTDA 
inscrita no CNPJ/MF nº 10.430.515/0001-85, para a contratação de 
empresa para eventual aquisição de mobiliário e eletrodomésticos para 
compor o patrimônio da Base Descentralizada do SAMU -192 do Município 
de Guaraí-TO observando o disposto no art. 75° da Lei nº 14.133/2021;

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos onze dias do mês de março do ano de 2024.          

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2024 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº: 2715/2024

Órgão:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ – TO

Contratada: Empresa MAGAZINE LILIANI S/A, inscrita no CNPJ nº 
11.590.296/0085-72, sediada na AV. Bernardo Sayao 365, Centro mapa 
I, Guaraí/TO

Objeto:  – O presente contrato tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada para aquisição de móveis do SAMU de Guaraí 
– Tocantins, tendo em vista, seu caráter essencial no funcionamento do 
supramencionado setor de saúde do presente município. Reconhecendo 
a importância dessa aquisição dos respectivos móveis, já que possibilita, 
o respeito ao direito social da saúde, conforme se verifica no artigo 6º, 
caput, da Carta Magna brasileira

Data de Assinatura: 23/10/2024

Vigência: 12 meses a partir da assinatura.

Signatários: Wellington de Sousa Silva - Contratante,
LUIS Wanderlei Santana da Silva  -  Contratada.

Discriminação do objeto:
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ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID. VALOR UNIT VALOR TOTAL

6 CONJUNTO CAMA BOX SOLTEIRO PLUMATEX 2 UN 999,00 1.998,00

TOTAL DO FORNECEDOR .: 1.998,00

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2024 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº: 2715/2024

Órgão:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ – TO

Contratada: Empresa NOSSO LAR LOJAS DE DEPARTAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.607.587/0004-44, sediada na AV. Bernardo 
Sayao 1420, Centro, Guaraí/TO.

Objeto:  – O presente contrato tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada para aquisição de móveis do SAMU de Guaraí 
– Tocantins, tendo em vista, seu caráter essencial no funcionamento do 
supramencionado setor de saúde do presente município. Reconhecendo 
a importância dessa aquisição dos respectivos móveis, já que possibilita, 
o respeito ao direito social da saúde, conforme se verifica no artigo 6º, 
caput, da Carta Magna brasileira

Data de Assinatura: 23/10/2024

Vigência: 12 meses a partir da assinatura.

Signatários: Wellington de Sousa Silva - Contratante,
Jose Carlos Costa -  Contratada.

Discriminação do objeto:

/ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID. VALOR UNIT VALOR TOTAL

2 MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 15KG BRASTEMP 1 UN 2.104,20 2.104,20

5 MESA EM L PARA ESCRITÓRIO PANDIM 2 UN 699,00 1.398,00

TOTAL DO FORNECEDOR .: 3.502,20

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2024 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº: 2715/2024

Órgão:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ – TO

Contratada: Empresa TELESSAT/ J.C COMERCIO VAREJISTA 
DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
12.343.618/0001-33, sediada na AV. Bernardo Sayao 1382, Centro, 
Guaraí/TO

Objeto:  – O presente contrato tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada para aquisição de móveis do SAMU de Guaraí 
– Tocantins, tendo em vista, seu caráter essencial no funcionamento do 
supramencionado setor de saúde do presente município. Reconhecendo 
a importância dessa aquisição dos respectivos móveis, já que possibilita, 
o respeito ao direito social da saúde, conforme se verifica no artigo 6º, 
caput, da Carta Magna brasileira

Data de Assinatura: 23/10/2024

Vigência: 12 meses a partir da assinatura.

Signatários: Wellington de Sousa Silva - Contratante,
Karla Camila Koch Pereira -  Contratada.

Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID. VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

FOGÃO 4 BOCAS; MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL; APLICAÇÃO: DOMÉSTICA; 
T I P O  F O G Ã O :  C O N V E N C I O N A L ; 
Q U A N T I D A D E  B O C A S :  4  U N ; 
NORMAS TÉCNICAS:  INMETRO; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ISOLAMENTO TÉRMICO, ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO, FORNO; VOLTAGEM: 220 
V OU BIVOLT; COR: BRANCA. GARANTIA 

DE NO MÍNIMO 12 MESES.

CLARISSE 1 UN 679,00 679,00

3 MESA PARA COZINHA DOBRAVEL COM 
4 CADEIRAS

B R U N A 
BARATO 1 UN 729,00 729,00

TOTAL DO FORNECEDOR .: 1.408,00

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2024 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº: 2715/2024

Órgão:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ – TO

Contratada: Empresa JOSE G DE OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 10.430.515/0001-85, sediada na AV. Bernardo Sayao 2355, Centro, 
Guaraí/TO

Objeto:  – O presente contrato tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada para aquisição de móveis do SAMU de Guaraí 
– Tocantins, tendo em vista, seu caráter essencial no funcionamento do 
supramencionado setor de saúde do presente município. Reconhecendo 
a importância dessa aquisição dos respectivos móveis, já que possibilita, 
o respeito ao direito social da saúde, conforme se verifica no artigo 6º, 
caput, da Carta Magna brasileira

Data de Assinatura: 23/10/2024

Vigência: 12 meses a partir da assinatura.

Signatários: Wellington de Sousa Silva - Contratante,
José Gonçalves de Oliveira -  Contratada.

Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID. VALOR UNIT VALOR TOTAL

4 SOFÁ 2 LUGARES SIMBAL 1 UN 1.190,00 1.190,00

TOTAL DO FORNECEDOR .: 1.190,00

TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 098/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023, 

FIRMADA ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAÍ E MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 

LTDA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, representado 
por seu Secretário, Wellington de Sousa Silva, brasileiro, solteiro, portador 
do RG nº 429.184 SSP/TO, inscrito no CPF sob o nº 006.194.821-76, 
domiciliado e residente nesta cidade, usando das atribuições conferidas 
pela legislação vigente, RESOLVE RESCINDIR AMIGAVELMENTE, 
a Ata de Registro de Preço n° 098/2024, que foi firmada com MCW 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, o que faz mediante 
as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. Constitui objeto deste termo a rescisão bilateral da Ata 
de Registro de Preço n° 098/2024, que tem por objeto a contratação 
de empresa para eventual fornecimento de materiais e insumos de 
curativos, para atender as demandas da atenção básica e unidades de 
saúde do município.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. Em razão da impossibilidade de cumprir as exigências da 
Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, conforme alínea “g” do Item 7 da Ata de Registro de Preço aqui 
citada, fica esta rescindida desde logo.

CLÁUSULA TERCEIRA
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3.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, 
é competente o foro da Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins.

Guaraí, 08 de novembro de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 1.616/2024 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024

“DISPÕE SOBRE RESCISÃO BILATERAL E NÃO 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE À EMPRESA MCW 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.”

CONSIDERANDO que a empresa se sagrou vencedora de 
certame licitatório Pregão Eletrônico nº 010/2023, sendo seus preços 
registrados na Ata de Registro de Preço nº 098/2024, a qual tinha como 
objeto a contratação de empresa para eventual fornecimento de materiais 
e insumos de curativos, para atender as demandas da atenção básica 
e unidades de saúde do município;    

             
 CONSIDERANDO que a empresa apresentou carta de 

desistência e tendo em vista as provas oferecidas;

CONSIDERANDO que houve respeito aos princípios da 
proporcionalidade, razoabilidade, contraditório e ampla defesa;

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto no 
artigo 29, inciso II do Decreto Federal nº 11.462/2023 e artigos 155, 
inciso V e 137, inciso V da Lei nº 14.133/2021;

R E S O L V E

Art. 1º. Rescindir de forma amigável com a pessoa jurídica MCW 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n° 
94.389.400/0001-84, sem aplicação de penalidade, nos termos do artigo 
29, inciso II do Decreto Federal nº 11.462/2023 e artigos 155, inciso V e 
137, inciso V da Lei nº 14.133/2021, devido caso fortuito ou força maior 
impeditiva, já que existe dificuldade de conseguir transportadora dos 
itens da Ata de Registro de Preço n° 098/2024, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 010/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos oito do mês de novembro do ano 
de 2024.     

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde

Portaria nº. 1.616/2024.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 098/2024

Origem: Pregão Eletrônico nº 010/2023
Contratada: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
 (CNPJ/MF Nº 94.389.400/0001-84)
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ – TO
Data da rescisão:  08 de novembro de 2024
O Fundo Municipal de Saúde, ora contratante, decide rescindir, de 
forma bilateral, juntamente com a pessoa jurídica MCW PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, a Ata de Registro de Preço nº 
098/2024, assinada, respectivamente em 02 de setembro de 2024, cujo 
termo de Homologação e Adjudicação fora celebrado em 29 de agosto de 
2024, visando a contratação de empresa para eventual fornecimento de 
materiais e insumos de curativos, para atender as demandas da atenção 
básica e unidades de saúde do município. Fundamento Legal: O 
presente Termo de Rescisão Bilateral tem por fundamento legal o artigo 
29, inciso II do Decreto Federal nº 11.462/2023 e artigos 155, inciso V 
e 137, inciso V da Lei nº 14.133/2021.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde
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